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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 ter

oSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES Rtn 
Processo no: 13942.000049/91-61 •

Sessão de r	 14 de abril de 1993	 ACORDMO No 203-00.375
Recurso no	 90.620
Recorrente N	 JOAQUIM DOS REIS NEVES
Recorrida N	 DRF EM PRESIDENTE PRUDENTE: - SP

ITR - LANÇAMENTO - REDUCM0 DO IMPOSTO. Faz j us ao
gozo do beneficio previsto no artigo 50,
parágrafo 52 , da Lei ng e$.504/64, com a redaçgo
do artigo lo da Lei no 6.346/79, o Contribuinte
que a data do lançanu~i n go for devedor do
tributn. Recurso provido.

Vistos, relatados e discmtidos OS presentes autos
de n'i(girso interposto por 30AQUIM DOS REIS NEVES.

ACORDAM os Membros da Terceira Cgripara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao Recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TAQUARY.

Sala das SessGes, em 14 de abril de 1993.

ROSf. O	 GO,..AGA SANTOS - Presidente

...MIO AFANt:	 Sor/
"Ir

RANI)

	

	 F rocurad o r-Ropresentante da
Fazenda Naclonal

r4;-2VISTA EM SEMAU DE 7 AGO 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 481, DO de 04/08/93.

Particivtram, ainda, do prescinte julgamento, os Conselheirus
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA 11JE:REZA VASI gMiriF1 !OS DE ALMEIDA,
MAURO WASILFMSKI, TIBERANN FERRAZ DOS SANTOS e ARMANDO ZURITA.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

\4t4W.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nau	 13049.000049/91-61
Recurso no n	 90.620
AcórcWo ngfi 203-00.375
Recorrente fi	 30A0Uirl DOS REIS NEVES

RELATORIO

O Recorrente impugnou o lançamento do I1R/91 por
não ter sido aquinhoado com os beneficios de redução do tributo,
apesar de encontrar—se quite com e Fisco Federal.

A Dectso Recorrida considerou que o lançamento
foi Procedente Por constar , junto a 1) :1 	 de Órrecadação	 da
»RE' de Presidente Prudente-- SP, débito em nome do Contribuinte
do 1TR/01.

No recurso voluntário o Recorrente alegou
eftg~heg= qualquer cobrança administrativa ou judicial do ITR
relativo a 1901, requerendo, ao final, a reforma da Decisão de
Primeiro Grau.

Houve aditamento ao recurso voluntários	 com
anexação de cópia da Notifica0o do ITR/21, quitado na data 	 do
vencimento (fls. 25).

7»E: o relatório.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 13849.000049/91-41
Acórdgo np: 203-00.375

VOTO DO CONSELHEIRO • RELAUR SERGIO AFANASIEFF

Entendo que o Recorreste tem raz2Co.

Ficou provado, pelos documentos apresentados MOS
Autos gue, antes da data do lançamento do imposto relativo ao
exercício de 1991, o Recorrente n'ão era devedor deste tributo.
Satisfaz, assim, a condi0o para gozo dos beneficios estipulados
na lei.

Dou provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 14 de abril de. 199S.

RGIO AFAN /141//
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